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PROJETODELEINº022,12DEJUNHODE2025

“Instituiaelaboraçãodedadosestatísticossobrea
violaçãodedireitoscontraacriançaeoadolescente,

naformaqueespecifica”

Art.1º.OPoderExecutivoelaboraráepublicará,estatísticasnão
superioresa12(doze)meses,sobreviolaçãodedireitospraticadoscontraàcriança

eaoadolescentenoMunicípiodeHolambra.

$1º.Deverãosertabuladostodososdadosondeconstequalquer

agressãoaosdireitosdacriançaouadolescente,emquequalquerunidadeda

administraçãopúblicamunicipaltenhaconhecimentoetambémjuntoaoConselho

Tutelar.

82º.Ametodologiautilizadanatabulaçãoquetrataocaput,deverá

seguirumpadrãoúnicoparaacoletaeasistematizaçãodasinformações.

Art.2º.Osdadoscoletadosdeverãoestarcentralizadosedisponíveis

paraacessoaqualquerinteressado,possibilitandoacriaçãoeacompanhamentode

políticaspúblicas.

Art.3º.OChefedoPoderExecutivopoderáregulamentarapresente

Lei.

Art.4º.EstaLeientraráemvigornadatadesuapublicação,revogando-

seasdisposiçõesemcontrário.

PlenárioVereadorAparíciodeAlmeida,aosPdejunhode2025.
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Justificativa

OEstatutodaCriançaedoAdolescentereafirmaospressupostosda

ConstituiçãoFederal,reconhecendocomodeverdoEstado,dafamíliaeda

sociedade,assegurar,comabsolutaprioridade,aefetivaçãodosdireitosdacriança

edoadolescente.Aproposituraapresentadavemdeencontroaessapremissa.

Acompanharpormeiodedadosestatísticos,omapadaviolaçãode

direitosàcriançaeadolescentepermitiráaelaboraçãodepolíticaspúblicas

direcionadasemaisefetivasaessetipodeafrontaadireitosfundamentais.A
inexistênciadedadostabuladosregularmente,demodopadrão,dificultao

enfrentamentodestaquestão.

Diantedooraexpostoecomfundamentosnosprincípiosconstitucionais

daPublicidadeedaEficiênciaéqueapresentamosapresentepropositurae

contamoscomaaprovaçãodosnobresparesdestaCasadeLeis.

Datasupra,

JoséMarcosdeSo

Vereador
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